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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4461 De 26 de outubro de 2006.

RECONHEGE DE UTILIDADE PUBLICA

MUNTCTPAL A ASSOCTAÇÃO DE

INSTRUTORES DE BANDAS MARCIAIS E

FANFARRAS DE CAMPINA GRANDE E

DÁ OUTRAS PRoVIDÊNcIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faz saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOChÇÃO DE

INSTRUTORES DE BANDAS MARCIAIS E FANFARRAS DE CAMPINA GRANDE

(ATBAMF).

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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